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ERRATA A LEI 007/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 

A Procuradoria do Município, informa que a presente errata serve 

para retificar as seguintes informações:  

a) No § 2º do Art. 13, onde se lê “Os vencimentos dos servidores 

do magistério serão reajustados na forma da Lei Municipal, no dia 1º 

de janeiro, e não será permitido perceber a titulo de vencimento 

básico valor inferior ao disciplinado por Lei Federal”, leia-se: Os 

vencimentos dos servidores do magistério serão reajustados 

na forma da Lei Municipal, no dia 1º de janeiro, e não será 

permitido perceber a título de vencimento básico valor inferior 

ao disciplinado por Lei Federal. 

b) No Art. 29, onde se lê: 

 

“Nível I – Classe A da Tabela – Anexo I e II; 

 Nível II – Valor do Nível I, Classe A, acrescido de 10%; 

 Nível III – Valor do Nível II, Classe A, acrescido de 13%; 

 Nível IV – Valor do Nível III, Classe A, acrescido de 16%.” 

Leia-se:  

“Nível II – Classe A da Tabela – Anexo I e II; 

 Nível III – Valor do Nível II, Classe A, acrescido de 10%; 

 Nível IV – Valor do Nível III, Classe A, acrescido de 13%”. 

 

Segue a republicação da Lei nº 007/2022 para conferência dos pontos 

retificados.  

PROCURADORIA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 11 de maio de 2022. 
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 LEI Nº 007/2022 DE 09 DE MAIO DE 2022. 

 

“Alteram dispositivos das Leis nº 
109/2004 e nº 012/2019, que versam 
sobre o Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal, e dá outras 
providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço 

saber que Câmara Municipal a Mesa da Câmera de Vereadores de Ruy 

Barbosa, Estado da Bahia, que o Plenário aprovou e promulgou com a 

seguinte redação, eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - A Lei Municipal nº 109, de 30 de junho de 2004, passa a 
vigorar com os seguintes acréscimos e modificações:  

Art.6º....................................................................... 

Nível II – formação de nível superior, em curso de 
licenciatura, de graduação plena; 

Nível III – pós-graduação (especialização); 

Nível IV – pós-graduação (mestrado); 

§1º........................................................................... 

 
§2º........................................................................... 

§3º...........................................................................
. 

§ 4º- Depois de uma progressão vertical (avanço de 
nível), o profissional do magistério só poderá solicitar, por 
cada cadastro, nova progressão vertical, depois de 
cumprido o prazo mínimo de 03 (três) anos, após a 
concessão da progressão anterior. 
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Art.13....................................................................... 

 
§1º........................................................................... 

 § 2º - Os vencimentos dos servidores do magistério 
serão reajustados na forma da Lei Municipal, no dia 1º de 
janeiro, e não será permitido perceber a titulo de 
vencimento básico valor inferior ao disciplinado por Lei 
Federal. 

§3º........................................................................... 

 § 4º- Considera-se vencimento básico da carreira o valor 
fixado para a classe inicial da mesma, nos termos do § 2º 
do caput. 

Art.15....................................................................... 

I.  20 por cento para escolas de pequeno porte; 

II. 25 por cento para escolas de médio porte; 

III. 30 por cento para escolas de grande porte; 

IV. 35 por cento para escolas de porte especial. 

§1º........................................................................... 

§ 2º - A classificação das unidades escolares segundo a 
tipologia será estabelecida anualmente, conforme os 
dados do censo anterior por ato da Secretarial Municipal 
de Educação. 

§3º........................................................................... 

a) ............................................................................. 
b) ............................................................................. 
c) ............................................................................. 
d) ............................................................................. 

Art29........................................................................ 

Nível II – Classe A da Tabela – Anexo I e II; 

Nível III – Valor do Nível II, Classe A, acrescido de 
10%; 

Nível IV – Valor do Nível III, Classe A, acrescido de 
13%; 

§1º........................................................................... 
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§2º........................................................................... 

Art. 2º – A aplicação dos vencimentos terá como base as Tabelas de 
Vencimentos anexo a esta Lei.  

Art. 3º – As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das 
verbas próprias do orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a proceder à necessária 
suplementação para atender somente as despesas com a atualização 
dos vencimentos, caso necessário.  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Tabela de Vencimentos a que se refere à Lei Municipal nº 012, de 30 
de maio de 2019.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 09 de maio de 2022. 
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